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DECRETO Nº 2.261, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS 28 DE FEVEREIRO 

A 02 DE MARÇO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                    AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, e 

                         

CONSIDERANDO o interesse público para a Administração Municipal em manter sintonia dos 

feriados municipais com os demais entes federativos, inclusive o previsto no Decreto Estadual nº 66.471, de 01 de 

fevereiro de 2022, DECRETA: 

 

                     ARTIGO 1º. Ficam suspensos os expedientes nas repartições públicas municipais pertencentes à 

Administração Direta nos dias 28 de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022. 

                    ARTIGO 2º. As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que 

tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no artigo 1º deste decreto. 

ARTIGO 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Registre-se e 

Publique-se. 

                                P. M. de Espírito Santo do Turvo, 08 de fevereiro de 2022. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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